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ATA N.º 03/2018 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO – MÊ S DE JUNHO 

2018 

Passados quinze dias do mês de junho, do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, na 

Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana, 

doravante Aquidauanaprev, sito à Rua Marechal Mallet, 353, Centro, da Cidade de 

Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se os Membros do Conselho de 

Administração, convocados pelo Conselho Presidente, Francisco Tavares Câmara, para 

realização da Reunião Ordinária, com os Membros da Diretoria Executiva com a seguinte 

pauta: Processos de Compras e Balancetes dos meses de  março e abril/2018 e demais 

assuntos de interesse, deste Instituto. Os trabalhos foram abertos pelo Conselheiro 

Presidente, Senhor Francisco Tavares Câmara, que cumprimentou e agradeceu a 

presença de seus pares, comunicando, que o Senhor Lindinaldo João da Costa, iria 

secretariar o encontro. Ato contínuo, informou que o Instituto executou a dívida que a 

Prefeitura tem no AQUIDUANAPREV. A ação de cobrança foi protocolada sob o n.º 

0800895-73.2018.8.12.005, no Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, e o valor, 

desta dívida, chegou a cifra de R$ 16.070.139,05 (dezesseis milhões setenta mil cento e 

trinta e nove reais com cinco centavos), uma vez que este a Prefeitura de Aquidauana 

não vem honrando com a obrigação que lhe é imposta – ausência de contribuição para 

com o Regime de Custeio da autarquia previdenciária, o que foi objeto, inclusive, de 

apuração em fiscalização realizada pelo Ministério da Previdência. Passou a palavra 

para o Diretor Presidente, Senhor Nelson Gonçalves Estadulho, que venho esclarecer 

sob a possibilidade de mudança da legislação sob a segregação de massa. Foi 

apresentada tabelas aos Conselheiros com uma retrospectiva comparativa sobre o Plano 

Financeiro e o Previdenciário: 
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Através dos demonstrativos, ficou claro que o Plano Financeiro não tem receita e em 

contra partida o Plano Previdenciário soma um montante de arrecadação de R$ 

40.574.105,48 (quarenta milhões com quinhentos e setenta e quatro mil com cento e 

cinco reais e quarenta e oito centavos), aplicados conforme legislação vigente e tabela, 

abaixo: 
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O Atuário Luiz Claudio Kougut estará fazendo um estudo para alteração da Lei Municipal N.º 

2.202/2011, que trata da Segregação de Massa, para o próximo Cálculo Atuarial, e fora 

adiantado que uma das propostas para mudança do cenário dos Planos Financeiro e 

Previdenciário seria a união dos dois em um só Plano. Na oportunidade, fora solicitada 

autorização para contratação da empresa Actuarial, para realização do Cálculo Aturial 2018, 

que apresentou o menor valor para realização da tarefa, que seria R$ 7.000,00 (sete mil 

reais) e cobrou o mesmo valor de 2017. O Conselho de Administração aprovou por 

unanimidade. Na ocasião, ainda, fora informado que a Câmara Municipal recebeu uma 

notificação para substituição do nome do Senhor Iramar Ferreira dos Reis, pelo seu 

Suplente, tendo em vista o não comparecimento em nenhuma Reunião do Conselho de 

Administração – infringindo o que diz a Lei Municipal n.º 1.801/2001 e o Regimento Interno 

do Conselho de Administração. Os processos de Compras e Balancetes dos meses de 

março e abril/2018 foram apresentados para ciência, deste Conselho, tendo em vista que já 

foram analisados pelo Conselho Fiscal. O Presidente do Conselho de Administração 

esclareceu que na última Ata havia citado o mês de março como se já tivesse sido analisado 

o que não aconteceu – fazendo a correção, portanto. Como não houve nada a ser 

observado, os processos de contas e balancetes dos meses março e abril/2018 foram 

aprovados. Neste momento, os trabalhos foram encerrados os trabalhos foram encerrados e 

coleta de assinaturas colhidas, após leitura desta ata e por estar em conforme. (Aquidauana-

MS, 15 de junho de 2018)  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA______________________________________________ 
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FRANCISCO TAVARES CÂMARA____________________________________________ 

CARMEM LÍGIA ANASTÁCIO OLIVEIRA_______________________________________ 

CINTIA VENÂNCIO FAGUNDES_____________________________________________ 

FABIA SEBASTIANA DA SILVA GOMES_______________________________________ 

JUCIENE RIBEIRO SOARES ALBUQUERQUE__________________________________ 

ANA MARIA DE SOUZA____________________________________________________ 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

NELSON GONÇALVES ESTADULHO___________________________________ 

VERUSKA GODOY NEVES___________________________________________ 

ANA CLÁUDIA BARCELOS___________________________________________ 


